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PREGÃO ELETRÔNICO CONFORME A LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 

62/2026 

 
 

 
CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI/RS 
 

 
OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para implantação e ampliação de rede Wi-
Fi corporativa em regime de locação 

 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ 258.200,00 
 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 22/06/2026 às 8h30m (horário de Brasília) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço 
 

 
MODO DE DISPUTA: 

Aberto 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2026 

(Processo Administrativo n° 62/2026) 
 

 
O Município de Panambi/RS, com sede na Avenida Konrad Adenauer, nº 1870, 

Bairro São Jorge, inscrita no CNPJ sob o nº 88.702.089/0001-89, representado pelo Sr. 

Gustavo Cavalheiro, Prefeito de Panambi/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, do tipo menor preço objetivando o fornecimento futuro dos bens descritos nesse 

edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 

051/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é contratação de empresa especializada para implan-

tação e ampliação de rede Wi-Fi corporativa em regime de locação, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital, Termo de Referência ANEXO I) e demais anexos. 
1.2. A licitação será em menor preço, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-

se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 

à https://elicita.atende.net, para o cadastramento das propostas. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

http://www.panambi.rs.gov.br/
mailto:licita@panambi.rs.gov.br
https://elicita.atende.net/
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2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. A participação desta licitação implica na aceitação e submissão a todas as Cláusulas deste 

Edital e seus anexos. 

2.7. Não poderão disputar a licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a eles relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre fornecimento de 

bens a ela necessários; 

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

http://www.panambi.rs.gov.br/
mailto:licita@panambi.rs.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do Município de Panambi, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.14. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

http://www.panambi.rs.gov.br/
mailto:licita@panambi.rs.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar (ANEXO II), ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2. ou 3.4. sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

3.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

http://www.panambi.rs.gov.br/
mailto:licita@panambi.rs.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.8. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 90(noventa) dias, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse Edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação 

completa do objeto ofertado, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação 

dos valores unitários e totais dos itens. 

4.2.1. As propostas deverão, preferencialmente, conter o código de barras do objeto ofertado. 

4.2.2. O descumprimento do disposto no subitem 4.2.1. não motivará a desclassificação da 

proposta. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

http://www.panambi.rs.gov.br/
mailto:licita@panambi.rs.gov.br
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.7.1. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, na elaboração da proposta, mão de 

obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução dos serviços, 

desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto da licitação. 

4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.9. Respeitadas as demais cláusulas contidas neste Edital e no Termo de Referência anexo, 

a apresentação das propostas terá forma livre, não sendo exigida nenhuma formalidade 

superior às previstas neste Edital e no Termo de Referência. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande 

do Sul, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 

da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, cumulado com o artigo 71, inciso IX, da 

Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.11. Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação 

de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

http://www.panambi.rs.gov.br/
mailto:licita@panambi.rs.gov.br
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5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser livre. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. O envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

http://www.panambi.rs.gov.br/
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5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, salvo o disposto no artigo 

44 da Lei Complementar 123/2006. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

http://www.panambi.rs.gov.br/
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5.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, conforme art. 25 do Decreto Municipal nº 034/2022, será 

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 

5.19.2.1. Empresas estabelecidas no Município; 

5.19.2.2. Empresas estabelecidas no Estado do Rio Grande do Sul; 

5.19.2.3. Empresas brasileiras; 

5.19.2.4. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.5. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.20. Sem prejuízo do disposto no item 5.22.2., será estabelecida margem de preferência de 

até 10% (dez por cento) sobre o valor dos bens manufaturados, reciclados, recicláveis ou 

biodegradáveis, conforme art. 20, Decreto Municipal nº 034/2022. 

5.21. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, 

o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado lance mais vantajoso, visando a que seja obtida melhor proposta, observado o 

critério de julgamento estabelecido, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas no Edital. 

5.22. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

5.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.22.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

http://www.panambi.rs.gov.br/
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.panambi.rs.gov.br/
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6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.8. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor orçado pela Administração 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

órgão ou entidade contratante ou de terceiros, para orientar suas decisões; 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos necessários e suficientes para demostrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 

a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, que serão: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

d) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

f) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

g) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

i) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física. 

http://www.panambi.rs.gov.br/
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j) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

k) Certidões ou atestados que demonstrem capacidade operacional no fornecimento de 

serviços similares de complexidade técnica e operacional equivalente ou superior. 

7.2. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração da Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação, atestando a inexistência de 
circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório (modelo ANEXO 
III); 

b) Declaração firmada pelo licitante, de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal de 1988 
(modelo ANEXO IV). 

c) Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor 
público da Prefeitura Municipal de Panambi (modelo ANEXO V). 

d) Declaração de que a Empresa Licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. (modelo ANEXO VI). 

e) Declaração de indicação do responsável técnico, responsável pela instalação e suporte 
técnico. 

7.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia. 

7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação (ANEXO VI), e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

http://www.panambi.rs.gov.br/
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7.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

7.12. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.12.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.15. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

7.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

7.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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7.16.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

7.16.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. Caberá ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhando à autoridade competente, devidamente informados, quando mantiver a 

sua decisão. 

8.5.1. A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do recebimento do recurso. 

8.5.2. A petição de recurso dirigida à autoridade competente, por intermédio do pregoeiro, 

deverá ser fundamentada e encaminhada eletronicamente por meio do sistema em que foi 

realizada a disputa; 

8.5.3. O recurso será conhecido pelo pregoeiro, se for tempestivo, se estiver fundamentado 

conforme as razões manifestadas no final da sessão pública, se estiver de acordo com as 

condições deste Edital e se atender as demais condições para a sua admissibilidade. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico, local onde acontecerá o Pregão Eletrônico. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

9.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou 
culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado durante o certame; 

http://www.panambi.rs.gov.br/
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10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta, em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.2.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8.   Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos fornecedores as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato, recolhida no prazo máximo de dez dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

http://www.panambi.rs.gov.br/
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10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1., 10.1.2. e 10.1.3., a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.4.3. Para as infrações previstas no item 10.1.9 serão aplicadas as penas de multa previstas 
na legislação específica (Lei nº 12.846, de 2013), sem prejuízo da cumulação com outras 
sanções por infração à Lei nº 14.133/2021. 

10.5. Incidirá multa de mora de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de quinze dias corridos. 

10.5.1. A multa de mora será de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o limite máximo de 30%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação. 

10.5.2. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

10.5.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração a converta em multa 
compensatória e promova a extinção do contrato com a aplicação cumulativa de outras 
sanções. 

10.5.4. A multa compensatória será de 15% por cento sobre o valor do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

10.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 
10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades em favor do Município de Panambi, nos termos do art. 
90 §5º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

http://www.panambi.rs.gov.br/
mailto:licita@panambi.rs.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI – RS 

SECRETARIA DA FAZENDA 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Página 19 de 23 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI: Av. Konrad Adenauer, 1870, Bairro São Jorge, Panambi – RS. CEP 98.280-000 
CNPJ: 88.702.089/0001-89 – Home Page: www.panambi.rs.gov.br 

Telefone: (55) 3376-9100. Setor Licitações (55) 3376-9110. E-mail: licita@panambi.rs.gov.br 

 

 

 
10.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

10.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

10.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.15. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, Lei 14.133/2021). 

10.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, Lei 
14.133/2021). 

10.17. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159, Lei 14.133, de 2021) 

10.19. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
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em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, Lei 14.133, de 2021). 

10.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (art. 161, Lei 14.133, de 2021). 

10.21. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.22. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A Prefeitura, fiscalizará a execução dos serviços, solicitando à contratada, sempre que 

achar conveniente, informações do seu andamento. 

11.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 

verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

11.3. A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

11.4. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento de cada uma das etapas 

da ata, em especial quanto à quantidade e qualidade dos serviços executados, fazendo cumprir 

a lei e as disposições do presente edital. 

11.5. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento da ata, a fiscalização tomará 

as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 

previstas na presente ata e na Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO 

12.1. O adjudicatário obriga-se a manter situação regular junto aos órgãos mencionados no 

item 6.1. 

12.2. Se a Administração Pública relevar o descumprimento, no todo ou em parte, de 

quaisquer obrigações do adjudicatário, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como 

se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 

12.3. O adjudicatário deverá também atender às obrigações previstas no Contrato e as demais 

obrigações específicas ao objeto contratual estabelecidas pelo presente edital, termo de 

referência e seus anexos. 

12.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
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ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. 

12.5 O Município de Panambi poderá reter pagamento pelos serviços prestados de 

fornecedores de serviços que comprovadamente não estiverem regulares com os vencimentos 

de seus empregados ou para preservar responsabilização trabalhista. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

13.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

no local que se realizar o Pregão Eletrônico. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

14.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

http://www.panambi.rs.gov.br/
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14.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

14.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

14.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

14.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

14.9. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

14.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.panambi.rs.gov.br/
mailto:licita@panambi.rs.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI – RS 

SECRETARIA DA FAZENDA 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Página 23 de 23 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI: Av. Konrad Adenauer, 1870, Bairro São Jorge, Panambi – RS. CEP 98.280-000 
CNPJ: 88.702.089/0001-89 – Home Page: www.panambi.rs.gov.br 

Telefone: (55) 3376-9100. Setor Licitações (55) 3376-9110. E-mail: licita@panambi.rs.gov.br 

 

 

 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no portal do E-licita e no portal utilizado para realizar o Pregão 

Eletrônico. 

15.11. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste edital os seguintes 

anexos, cujos teor vincula totalmente os interessados: 

Anexo I - Termo de referência; 

Anexo II - Declaração de enquadramento da licitante na lei complementar 123/2006; 

Anexo III – Declaração da inexistência de fatos impeditivos à habilitação; 

Anexo IV – Declaração de empregador e compromisso da não contratação de menores; 

Anexo V – Declaração de inexistência de servidor público municipal nos quadros da 

empresa; 

Anexo VI– Declaração de cumprimento da exigência de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitação da previdência social; 

Anexo VII – Minuta de Contrato. 

Panambi 29 de maio de 2026 
 
 
 

 

Gustavo Cavalheiro 

Prefeito 

http://www.panambi.rs.gov.br/
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1.1. O presente Termo de Referência visa Contração de empresa especializada para implantação e 

ampliação de rede Wi-Fi corporativa em regime de locação na Prefeitura de Panambi/RS, conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 285.200,00 (duzentos e oitenta e cinco mil e 
duzentos   reais)   conforme   custos   unitários   descritos   na   tabela   abaixo. 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência R$ Unit. R$ Mensal R$ Total 

 

 
1 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO DE 
DATACENTER 

 
1 

 
1 

 
1 

 
R$ 50.000,00 

 
R$ 50.000,00 

 
R$ 50.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 50.000,00 | Valor Total R$ 50.000,00 

 

 
2 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO MESES 12 1 R$ 19.600,00 
R$ 

235.200,00 
R$ 

235.200,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 235.200,00 | Valor Total R$ 
235.200,00 

Valor Total R$ 285.200,00 

 
 
 

3.1. A nova sede da Prefeitura Municipal de Panambi enfrenta um problema crítico de conectividade, 
que impacta diretamente a eficiência das operações administrativas e a qualidade dos serviços 
prestados aos cidadãos. A ausência de uma infraestrutura adequada de Wi-Fi e cobertura de 
internet limita a capacidade dos servidores públicos de desempenharem suas funções de forma 
eficaz, além de restringir o acesso dos cidadãos a serviços digitais essenciais. Este problema é 
percebido tanto pelos funcionários da prefeitura, que enfrentam dificuldades operacionais, quanto 
pelos  cidadãos,  que  experimentam  atrasos  e  limitações  no  atendimento. 

 
Resolver essa questão é de interesse público, pois a melhoria da conectividade resultará em um 
atendimento mais ágil e eficiente, reduzindo o tempo de espera e aumentando a satisfação dos 
cidadãos. Além disso, uma infraestrutura de internet robusta permitirá a implementação de 
soluções tecnológicas que podem otimizar processos internos, gerando economia de recursos e 
aumentando a transparência das operações governamentais. A modernização da conectividade 
também é crucial para suportar futuras expansões e inovações nos serviços públicos. 

TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

http://www.panambi.atende.net/
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Os benefícios esperados incluem a redução de custos operacionais, o aumento da produtividade 
dos servidores e a melhoria na qualidade dos serviços oferecidos à população. A solução deste 
problema trará um retorno significativo em termos de eficiência administrativa e satisfação pública, 
justificando o investimento necessário para a implantação e ampliação da infraestrutura de 
conectividade na nova sede da prefeitura. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026 

 
 
 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 
produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 
 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 
ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de  Referência. 

 

 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 
 
 
 

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 
 
 
 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10.2. 

11.1. O prazo de vigência da contratação é de um ano, contados do início da vigência que consta descrita 
no instrumento contratual, podendo ser prorrogado caso haja interessa entre as partes na forma 
do artigo 105,106,107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7. DAS AMOSTRAS 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

http://www.panambi.atende.net/
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11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

 
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 
Forma de fornecimento 

12.2. O fornecimento do objeto será CONTINUADO. 
 
 
 

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

 
 
 

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

http://www.panambi.atende.net/
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14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
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14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 
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14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 
14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021); 

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 
15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 
15.1. O prazo de entrega instalação e funcionado total do objeto será de 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 
15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

15.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três) 
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

15.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

15.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas. 

15.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias. 
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15.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

15.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do 
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada. 

15.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 

15.10. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos. 

15.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

15.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado. 

15.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 
 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

 
Fiscalização 

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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Fiscalização Técnica 

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

 
 

Fiscalização Administrativa 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

 
Gestor do Contrato 

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

http://www.panambi.atende.net/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Panambi – RS | CNPJ: 88.702.089/0001-89 
Avenida Konrad Adenauer, nº 1870, São Jorge, Panambi, Rio Grande do Sul, Brasil 
www.panambi.atende.net 

Página 9 de 11 

 

 

UNIDADE: 04 - Secretaria Municipal de Administração 
CLASSIFICAÇÃO: 0004.0122.0002.2016 - Manutencao dos Servicos Municipais de Informatizacão 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Panambi deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

 

 
17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emissão; 
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
19.2.5. o valor a pagar; e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
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19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
Panambi - RS, 12 de Maio de 2026 

 
 
 

 

Antônio Carlos do Nascimento Pompeo 
Secretário Municipal de Administração 

001/2025 
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1. OBJETIVO 

O presente documento tem como objetivo definir a infraestrutura necessária para implantação 

e ampliação da rede Wi-Fi corporativa na Prefeitura Municipal de Panambi, contemplando 

cobertura de sinal, posicionamento dos pontos de acesso, infraestrutura de rede e lista de 

materiais necessários para execução do projeto. 

Este projeto foi elaborado com base na análise das plantas dos pavimentos, quantidade 

estimada de usuários e necessidade de cobertura homogênea em todos os ambientes 

administrativos. 

A solução proposta visa: 

• Garantir cobertura Wi-Fi em todos os pavimentos 

• Suportar dispositivos móveis institucionais 

• Permitir mobilidade interna 

• Melhorar desempenho da rede sem fio 

• Manter estabilidade da rede cabeada existente 

• Permitir expansão futura 

Premissas consideradas: 

Número de dispositivos Wi-Fi simultâneos: aproximadamente 100 

Tipo de uso: corporativo e administrativo 

Dispositivos: notebooks, celulares e tablets 

Divisórias internas: drywall e alvenaria 

Telefonia Wi-Fi: não prevista 

Infraestrutura PoE: prevista para os pontos de acesso 

 

2. LISTA DE MATERIAIS 

2.1 TOTAL 

16x FN-TRAN-SFP+SR 

17x FN-CABLE-SFP+3 

9x FS-148F 

9x FC-10-148FN-247-02-60 

5x FS-M426E-FPOE 

5x FC-10-M426E-247-02-60 

18x FAP-231G-N 

18x FC-10-PG231-247-02-60 

2x FS-1024E 

2x FC-10-S1E24-247-02-60 

 



 

 

2.2 LISTA POR PAVIMENTOS 

Pavimento Térreo 

2x FN-TRAN-SFP+SR 

1x FN-CABLE-SFP+3 

1x FS-148F 

1x FC-10-148FN-247-02-60 

1x FS-M426E-FPOE 

1x FC-10-M426E-247-02-60 

4x FAP-231G-N 

4x FC-10-PG231-247-02-60 

 

Pavimento 1 

2x FN-TRAN-SFP+SR 

2x FN-CABLE-SFP+3 

2x FS-148F 

2x FC-10-148FN-247-02-60 

1x FS-M426E-FPOE 

1x FC-10-M426E-247-02-60 

4x FAP-231G-N 

4x FC-10-PG231-247-02-60 

 

Pavimento 2 

2x FN-TRAN-SFP+SR 

2x FN-CABLE-SFP+3 

2x FS-148F 

2x FC-10-148FN-247-02-60 

1x FS-M426E-FPOE 

1x FC-10-M426E-247-02-60 

4x FAP-231G-N 

4x FC-10-PG231-247-02-60 

 

Pavimento 3 

2x FN-TRAN-SFP+SR 

2x FN-CABLE-SFP+3 

2x FS-148F 

2x FC-10-148FN-247-02-60 

1x FS-M426E-FPOE 

1x FC-10-M426E-247-02-60 

4x FAP-231G-N 

4x FC-10-PG231-247-02-60 

 



 

 

Pavimento 4 

8x FN-TRAN-SFP+SR 

10x FN-CABLE-SFP+3 

2x FS-1024E 

2x FC-10-S1E24-247-02-60 

2x FS-148F 

2x FC-10-148FN-247-02-60 

1x FS-M426E-FPOE 

1x FC-10-M426E-247-02-60 

2x FAP-231G-N 

2x FC-10-PG231-247-02-60 

 

3. SIMULAÇÃO DE COBERTURA WI-FI 

3.1 Intensidade do sinal em 2.4GHz 

3.1.1 Pavimento Térreo 

 



 

 

3.1.2 Pavimento 1 
 

3.1.3 Pavimento 2 
 

3.1.4 Pavimento 3 
 



 

 

3.1.5 Pavimento 4 
 

3.2 Intensidade do sinal em 5GHz 

3.2.1 Pavimento Térreo 
 



 

 

3.2.2 Pavimento 1 
 

3.2.3 Pavimento 2 
 

3.2.4 Pavimento 3 
 



 

 

3.2.5 Pavimento 4 
 

3.3 Intensidade do sinal em 6GHz 

3.3.1 Pavimento Térreo 
 



 

 

3.3.2 Pavimento 1 
 

3.3.3 Pavimento 2 
 

3.3.4 Pavimento 3 
 



 

 

3.3.5 Pavimento 4 
 

 
 

 

4. PONTOS DE REDE 

4.1 Pavimento Térreo 

Portas Ethernet/SFP: 72/8 

Total de portas: 68 

Sendo: 

61 salas 

4 pontos Wi-Fi 

4 uplinks SFP 

Total de pontos: 122 

61 rede 

61 PABX 

 

4.2 Pavimento 1 

Portas Ethernet/SFP em uso: 120/12 

Total de portas: 106 



 

 

97 salas 

4 pontos Wi-Fi 

6 uplinks SFP 

Total: 194 pontos 

97 rede 

97 PABX 

 

Pavimento 2 

Portas Ethernet/SFP: 120/12 

Total de portas: 112 

105 salas 

4 pontos Wi-Fi 

6 uplinks SFP 

Total: 210 pontos 

105 rede 

105 PABX 

 

Pavimento 3 

Portas Ethernet/SFP: 120/12 

Total de portas: 106 

97 salas 

4 pontos Wi-Fi 

6 uplinks SFP 

Total: 194 pontos 

97 rede 

97 PABX 

 

Pavimento 4 

Portas Ethernet/SFP: 120/60 

Total de portas: 110 

10 salas 

82 CPD 

8 equipamentos firewall 

2 pontos Wi-Fi 

24 uplinks SFP 

Total: 20 pontos 

10 rede 

10 PABX 



 

 

1. SWITCH L2 - TIPO 1 – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

 
1.1. DAS CAPACIDADES GERAIS E PERFORMANCE 

1.1.1. Equipamento do tipo comutador de rede ethernet com capacidade de 

operação em camada 2 do modelo OSI. 

1.1.2. Deve possuir no mínimo 24 (vinte e quatro) interfaces 2.5GbE do tipo RJ- 

45. Deve implementar a auto-negociação de velocidade e duplex destas 

interfaces, além de negociar automaticamente a conexão de cabos 

crossover (MDI/MDI-X). 

1.1.3. Deve possuir no mínimo 6 (seis) slots do tipo SFP/SFP+ para conexão de 

fibras ópticas, com suporte para operar em 1GbE e 10GbE. Estas interfaces 

não devem ser do tipo combo e devem operar simultaneamente em 

conjunto com as interfaces do item anterior. 

1.1.4. Deverá implementar os padrões IEEE 802.3af (PoE), IEEE 802.3at 

(PoE+) e IEEE 802.3bt (PoE++ (90W)). 

1.1.5. Deve possuir PoE budget de no mínimo 775W a serem alocados em no 

mínimo 24 (vinte e quatro) portas de par metálico. 

1.1.6. Deve possuir porta console para acesso à interface de linha de comando 

(CLI) do equipamento através de conexão serial. O cabo e eventuais 

adaptadores necessários para acesso à porta console deverão ser 

fornecidos. 

1.1.7. Deve possuir 1 (uma) interface USB. 

1.1.8. Deve possuir capacidade de comutação de pelo menos 235 Gbps e ser 

capaz de encaminhar no mínimo 350 Mpps (milhões de pacotes por 

segundo). 

1.1.9. Deve suportar no mínimo 4.000 (quatro mil) VLANs de acordo com o 

padrão IEEE 802.1Q. 

1.1.10. Deve possuir uma tabela MAC com suporte para, no mínimo, 

31.500 (trinta e um mil e quinhentos) endereços. 

1.1.11. Deve operar com latência igual ou inferior à 1µs (microsegundo). 

1.1.12. Deve possuir buffer de pacotes de, no mínimo, 1.9 MB. 

1.1.13. Deve possuir memória DDR4 de, no mínimo, 1 GB. 

1.1.14. Deve suportar no mínimo 30 (trinta) instâncias de Multiple 

Spanning Tree Protocol (MSTP). 

1.1.15. Deve possuir LEDs que indiquem o status de atividade de cada 

porta, além de indicar se há alguma falha ou alarme no switch. 

1.1.16. Deve suportar operar em ambientes com temperatura entre -5 até 

43º Graus Celsius. 



 

 

1.1.17. Deve possuir MTBF (Mean Time Between Failures) igual ou 

superior a 10 (dez) anos. 

1.1.18. Deve ser fornecido com fonte de alimentação, com capacidade 

para operar em tensões de 100V e 240V. 

1.1.19. Deve permitir a sua instalação física em rack padrão 19" com altura 

máxima de 1U. Todos os acessórios para montagem e fixação deverão ser 

fornecidos. 

1.1.20. Deve estar homologado pela ANATEL na data de execução do 

pregão. 

1.1.21. Devem possuir garantia e suporte do fabricante pelo período de 60 

(sessenta) meses. 

1.1.22. Os equipamentos devem ser novos, ou seja, de primeiro uso. 

1.1.23. Na data da proposta, nenhum dos modelos poderão estar listados 

no site do fabricante em listas de end-of-life e end-of-sale. 

 

 
1.2. DOS ITENS DE GERENCIAMENTO E SISTEMAS 

1.2.1. A solução deverá administrar e controlar de maneira centralizada os 

pontos de acesso wireless e switches do mesmo fabricante da solução 

ofertada. 

1.2.2. Deverá suportar ser configurado e monitorado através de REST API. 

1.2.3. Deve suportar o protocolo SSH em IPv4 e IPv6 para configuração e 

administração remota através de CLI (Command Line Interface). 

1.2.4. Deve suportar o protocolo HTTPS para configuração e administração 

remota através de interface web. 

1.2.5. Deve permitir upload de arquivo e atualização do firmware (software) do 

switch através da interface web (HTTPS). 

1.2.6. Deve permitir o armazenamento local de configurações anteriores para 

possibilitar a comparação com as configurações atuais presentes no 

equipamento. 

1.2.7. Deve suportar o protocolo SNMP (Simple Network Management Protocol) 

nas versões v1, v2c e v3. 

1.2.8. Deverá possuir mecanismo para identificar conflitos de endereços IP na 

rede. Caso um conflito seja identificado, o switch deverá gerar um log de 

evento e enviar um SNMP Trap. 

1.2.9. Deve implementar serviço de DHCP Relay. 

1.2.10. Deve implementar serviço de DHCP Server. 

1.2.11. Deve suportar o protocolo NTP (Network Time Protocol) ou SNTP 

(Simple Network Time Protocol) para a sincronização do relógio. 

1.2.12. Deve permitir ser gerenciado através de IPv6. 



 

 

1.2.13. Deve permitir a criação de perfis de usuários administrativos com 

diferentes níveis de permissões para administração e configuração do 

switch. 

1.2.14. Deve suportar autenticação via RADIUS e TACACS+ para controle 

do acesso administrativo ao equipamento. 

1.2.15. Deve suportar o recurso de Wake-on-LAN (WoL). 

1.2.16. Deverá suportar tecnologia para configuração do equipamento 

através de controlador SDN. 

1.2.17. Deve possuir recursos de automação para facilitar a operação 

diária dos switches. 

1.2.18. Deve suportar, pelo menos, a tomada de ações como execução de 

scripts, envio de e-mails, notificações via SNMP-trap, alertas no console de 

configuração e execução de APIs via webhook, acionadas por um gatilho 

configurado no switch. 

1.2.19. Deve permitir que as automações sejam executadas em horários 

agendados. 

1.2.20. Deve suportar gerenciamento centralizado de portas e VLANs 

através do atual NGFW da prefeitura, modelo Fortigate-100F 

1.2.21. Deve permitir upload de arquivo e atualização do firmware 

(software) do switch através do atual NGFW da prefeitura, modelo 

Fortigate-100F. 

1.2.22. Deve permitir a criação de politica para descoberta e autorização 

automáticas de novos Switches conectados a rede, diretamente do atual 

NGFW da prefeitura, modelo Fortigate-100F 

 

 
1.3. DOS ITENS DE SEGURANÇA E VISIBILIDADE 

1.3.1. Deve suportar a criação de listas de acesso (ACLs) para filtragem de 

tráfego. Estas devem conter os seguintes parâmetros para classificação do 

tráfego: endereço IP de origem e destino, endereço MAC de origem e 

destino, portas TCP e UDP, campo DSCP, campo CoS e VLAN ID. 

1.3.2. Deve permitir a definição de dias e horários que a ACL deverá ser 

aplicada na rede. 

1.3.3. Deverá implementar mecanismo de proteção contra-ataques do tipo man-

in-the-middle que utilizam o protocolo ARP. 

1.3.4. Deve implementar DHCP Snooping em IPv4 e IPv6 para mitigar 

problemas com servidores DHCP que não estejam autorizados na rede. 

1.3.5. Deve implementar controle de acesso por porta através do padrão IEEE 

802.1X com assinalamento dinâmico de VLAN por usuário com base em 

atributos recebidos através do protocolo RADIUS. 



 

 

1.3.6. Deve suportar a autenticação IEEE 802.1X de múltiplos dispositivos em 

cada porta do switch. Apenas o tráfego dos dispositivos autenticados é que 

devem ser comutados na porta. 

1.3.7. Deve suportar a autenticação simultânea de, no mínimo, 15 (quinze) 

dispositivos em cada porta através do protocolo IEEE 802.1X. 

1.3.8. Deve suportar MAC Authentication Bypass (MAB). 

1.3.9. Deve implementar RADIUS CoA (Change of Authorization). 

1.3.10. Em caso de indisponibilidade dos servidores RADIUS, o switch 

deve provisionar automaticamente uma VLAN para os dispositivos 

conectados nas interfaces que estejam com 802.1X habilitado de forma a 

não causar indisponibilidade da rede. 

1.3.11. Deve implementar Guest VLAN para aqueles usuários que não 

autenticaram nas interfaces em que o IEEE 802.1X estiver habilitado. 

1.3.12. Deve ser capaz de operar em modo de monitoramento para 

autenticações 802.1X. Desta forma, o switch deve permitir que sejam 

realizados testes de autenticação nas portas sem tomar ações tal como 

reconfigurar a interface. 

1.3.13. Deve ser capaz de autenticar um computador via 802.1X mesmo 

que este esteja conectado através de uma interface do telefone IP. 

1.3.14. Deve suportar RADIUS Authentication e RADIUS Accounting 

através de IPv6. 

1.3.15. Deve permitir configurar o número máximo de endereços MAC que 

podem ser aprendidos em uma determinada porta. Caso o número máximo 

seja excedido, o switch deverá gerar um log de evento para notificar o 

problema. 

 

 
1.4. DOS ITENS DE CAMADA 2 (LAYER2) 

1.4.1. Deve implementar Spanning Tree conforme os padrões IEEE 802.1w 

(Rapid Spanning Tree) e IEEE 802.1s (Multiple Spanning Tree). 

1.4.2. Deve implementar Flow Control baseado no padrão IEEE 802.3X. 

1.4.3. Deve implementar Block intra-VLAN traffic. 

1.4.4. Deve permitir a configuração de, no mínimo, 15 (quinze) grupos de 

agregação de link (link aggregation) de acordo com o padrão IEEE 802.3ad 

(Link Aggregation Control Protocol – LACP). 

1.4.5. Deve suportar a comutação de Jumbo Frames. 

1.4.6. Deve identificar automaticamente telefones IP que estejam conectados e 

associá-los automaticamente a VLAN de voz. 



 

 

1.4.7. Deve suportar IGMP snooping para controle de tráfego multicast, 

conforme documentado na RFC 4541, permitindo a criação de, no mínimo, 

1000 (mil) entradas na tabela. 

1.4.8. Deve permitir o espelhamento do tráfego de uma porta para outra porta 

do mesmo switch (port mirroring / SPAN). 

1.4.9. Deve implementar os protocolos de prevenção de loop IEEE 802.1w 

Rapid Spanning Tree Protocol (RSTP) e IEEE 802.1s Multiple Spanning 

Tree Protocol (MSTP). 

1.4.10. Deve permitir implementar no mínimo 30 (trinta) instâncias de 

Multiple Spanning Tree Protocol (MSTP). 

1.4.11. Deve implementar recurso conhecido como PortFast ou Edge Port 

para que uma porta de acesso seja colocada imediatamente no status 

"Forwarding" do Spanning Tree após sua conexão física. 

1.4.12. Deve implementar mecanismo de proteção da “root bridge” do 

algoritmo Spanning-Tree (STP Root Guard) para prover defesa contra-

ataques do tipo “Denial of Service” no ambiente nível 2. 

1.4.13. Deve permitir a suspensão de recebimento de BPDUs (Bridge 

Protocol Data Units) caso a porta esteja colocada no modo “fast forwarding” 

(STP BPDU Guard). Sendo recebido um BPDU neste tipo de porta deve ser 

possível desabilitá-la automaticamente. 

1.4.14. Deve possuir mecanismo conhecido como Loop Guard para 

identificação de loops na rede. Deve desativar a interface e gerar um evento 

quando um loop for identificado. 

1.4.15. Deve possuir mecanismo para identificar interfaces em constantes 

mudanças de status de operação (flapping) que podem ocasionar 

instabilidade na rede. O switch deverá desativar a interface 

automaticamente caso o número de variações de status esteja acima do 

limite configurado para o período estabelecido em segundos. 

1.4.16. Deve suportar o protocolo LLDP e LLDP-MED para descoberta 

automática de equipamentos na rede de acordo com o padrão IEEE 

802.1ab. 

1.4.17. Deverá possuir controle de broadcast, multicast e unicast nas 

portas do switch. Quando o limite for excedido, o switch deve descartar os 

pacotes ou aplicar rate limit. 

1.4.18. Deve suportar o mecanismo Explicit Congestion Notification (ECN) 

para notificar o emissor que há uma congestão ocorrendo e com isso evitar 

que os pacotes sejam descartados. 

1.4.19. Deve implementar controle de acesso por porta através da 

verificação de MAC Address, Hardware Vendor, Sistema operacional e 



 

 

Usuário com assinalamento dinâmico de VLAN por usuário ou device com 

base em atributos recebidos através da conexão fisica. 

 
 
 

 
1.5. DOS ITENS DE QUALIDADE DE SERVIÇOS - QOS 

1.5.1. Deverá implementar priorização de tráfego baseada nos valores de classe 

de serviço do frame ethernet (IEEE 802.1p CoS). 

1.5.2. Deverá implementar priorização de tráfego baseada nos valores do 

campo “Differentiated Services Code Point” (DSCP) do cabeçalho IP, 

conforme definições do IETF. 

1.5.3. Deve possuir ao menos 8 (oito) filas de priorização (QoS) por porta. 
 

 
1.6. DOS ITENS DE INTEGRAÇÃO E MONITORAMENTO 

1.6.1. Deve permitir a customização do tempo em segundos em que um 

determinado MAC Address aprendido dinamicamente ficará armazenado na 

tabela de endereços MAC (MAC Table). 

1.6.2. Deve possuir recurso para monitorar a disponibilidade dos servidores 

RADIUS. 

1.6.3. Deve ser capaz de gerar log de eventos quando um novo endereço MAC 

Address for aprendido dinamicamente nas interfaces, quando o MAC 

Address mover entre interfaces do mesmo switch e quando o MAC Address 

for removido da interface. 

1.6.4. Deve suportar o envio de mensagens de log para servidores externos 

através de syslog. 

1.6.5. Deverá ser capaz de executar testes nas interfaces para identificar 

problemas físicos nos cabos de par trançado (UTP) conectados ao switch. 

Deverá executar os testes em todos os pares do cabo, informar o resultado 

do teste para cada par do cabo, além de informar a distância total do cabo. 

1.6.6. Deve suportar o padrão IEEE 802.3az (Energy Efficient Ethernet - EEE). 
 
 
 
 
 
 

 
2. SWITCH L2 - TIPO 2 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 



 

 

2.1. DAS CAPACIDADES GERAIS E PERFORMANCE 

2.1.1. Equipamento do tipo comutador de rede ethernet com capacidade de 

operação em camada 2 do modelo OSI. 

2.1.2. Deve possuir 48 (quarenta e oito) interfaces do tipo 1000Base-T para 

conexão de cabos de par metálico UTP com conector RJ-45. Deve 

implementar a auto-negociação de velocidade e duplex destas interfaces, 

além de negociar automaticamente a conexão de cabos crossover 

(MDI/MDI-X). 

2.1.3. Deve possuir 4 (quatro) slots SFP+ para conexão de fibras ópticas do tipo 

10GBase-X operando em 1GbE e 10GbE. Estas interfaces não devem ser 

do tipo combo e devem operar simultaneamente em conjunto com as 

interfaces do item anterior. 

2.1.4. Deve possuir porta console para acesso à interface de linha de comando 

(CLI) do equipamento através de conexão serial. O cabo e eventuais 

adaptadores necessários para acesso à porta console deverão ser 

fornecidos. 

2.1.5. Deve possuir 1 (uma) interface USB. 

2.1.6. Deve possuir capacidade de comutação de pelo menos 173 Gbps e ser 

capaz de encaminhar no mínimo 255 Mpps (milhões de pacotes por 

segundo). 

2.1.7. Deve suportar no mínimo 4.000 (quatro mil) VLANs de acordo com o 

padrão IEEE 802.1Q. 

2.1.8. Deve possuir uma tabela MAC com suporte para, no mínimo, 31.500 

(trinta e dois mil) endereços. 

2.1.9. Deve operar com latência igual ou inferior à 1µs (microsegundo). 

2.1.10. Deve possuir buffer de pacotes de, no mínimo, 1.8 MB. 

2.1.11. Deve possuir memória DDR3 de, no mínimo, 512 MB. 

2.1.12. Deve permitir a criação de, no mínimo, 635 (seiscentas e quarenta) 

listas de controle de acesso (ACL). 

2.1.13. Deve possuir LEDs que indiquem o status de atividade de cada 

porta, além de indicar se há alguma falha ou alarme no switch. 

2.1.14. Deve suportar operar em ambientes com temperatura entre 0º até 

43º Graus Celsius. 

2.1.15. Deve possuir MTBF (Mean Time Between Failures) igual ou 

superior a 10 (dez) anos. 

2.1.16. Deve ser fornecido com fonte de alimentação interna com 

capacidade para operar em tensões de 100V e 240V. 

2.1.17. Deve permitir a sua instalação física em rack padrão 19" com altura 

máxima de 1U. Todos os acessórios para montagem e fixação deverão ser 

fornecidos. 



 

 

2.1.18. Deve estar homologado pela ANATEL na data de execução do 

pregão. 

2.1.19. Devem possuir garantia e suporte do fabricante pelo período de 60 

(sessenta) meses. 

2.1.20. Os equipamentos devem ser novos, ou seja, de primeiro uso. 

2.1.21. Na data da proposta, nenhum dos modelos poderão estar listados 

no site do fabricante em listas de end-of-life e end-of-sale. 

 

 
2.2. DOS ITENS DE GERENCIAMENTO E SISTEMAS 

2.2.1. A solução deverá administrar e controlar de maneira centralizada os 

pontos de acesso wireless e switches do mesmo fabricante da solução 

ofertada. 

2.2.2. Deverá suportar ser configurado e monitorado através de REST API. 

2.2.3. Deve suportar o protocolo SSH em IPv4 e IPv6 para configuração e 

administração remota através de CLI (Command Line Interface). 

2.2.4. Deve suportar o protocolo HTTPS para configuração e administração 

remota através de interface web. 

2.2.5. Deve permitir upload de arquivo e atualização do firmware (software) do 

switch através da interface web (HTTPS). 

2.2.6. Deve permitir o armazenamento local de, no mínimo, 20 (vinte) 

configurações anteriores para possibilitar a comparação com as 

configurações atuais presentes no equipamento. 

2.2.7. Deve suportar o protocolo SNMP (Simple Network Management Protocol) 

nas versões v1, v2c e v3. 

2.2.8. Deverá possuir mecanismo para identificar conflitos de endereços IP na 

rede. Caso um conflito seja identificado, o switch deverá gerar um log de 

evento e enviar um SNMP Trap. 

2.2.9. Deve suportar o protocolo NTP (Network Time Protocol) ou SNTP (Simple 

Network Time Protocol) para a sincronização do relógio. 

2.2.10. Deve permitir ser gerenciado através de IPv6. 

2.2.11. Deve permitir a criação de perfis de usuários administrativos com 

diferentes níveis de permissões para administração e configuração do 

switch. 

2.2.12. Deve suportar autenticação via RADIUS e TACACS+ para controle 

do acesso administrativo ao equipamento. 

2.2.13. Deve suportar o recurso de Wake-on-LAN (WoL). 

2.2.14. Deverá suportar protocolo OpenFlow v1.3 ou tecnologia similar 

para configuração do equipamento através de controlador SDN. 



 

 

2.2.15. Deve possuir recursos de automação para facilitar a operação 

diária dos switches. 

2.2.16. Deve suportar, pelo menos, a tomada de ações como execução de 

scripts, envio de e-mails, notificações via SNMP-trap, alertas no console de 

configuração e execução de APIs via webhook, acionadas por um gatilho 

configurado no switch. 

2.2.17. Deve permitir que as automações sejam executadas em horários 

agendados. 

2.2.18. Deve suportar gerenciamento centralizado de portas e VLANs 

através do atual NGFW da prefeitura, modelo Fortigate-100F 

2.2.19. Deve permitir upload de arquivo e atualização do firmware 

(software) do switch através do atual NGFW da prefeitura, modelo 

Fortigate-100F. 

2.2.20. Deve permitir a criação de política para descoberta e autorização 

automáticas de novos Switches conectados à rede, diretamente do atual 

NGFW da prefeitura, modelo Fortigate-100F 

 
2.3. DOS ITENS DE SEGURANÇA E VISIBILIDADE 

2.3.1. Deve suportar a criação de listas de acesso (ACLs) para filtragem de 

tráfego. Estas devem conter os seguintes parâmetros para classificação do 

tráfego: endereço IP de origem e destino, endereço MAC de origem e 

destino, portas TCP e UDP, campo DSCP, campo CoS e VLAN ID. 

2.3.2. Deve permitir a definição de dias e horários que a ACL deverá ser 

aplicada na rede. 

2.3.3. Deverá implementar mecanismo de proteção contra-ataques do tipo man-

in-the-middle que utilizam o protocolo ARP. 

2.3.4. Deve implementar DHCP Snooping em IPv4 e IPv6 para mitigar 

problemas com servidores DHCP que não estejam autorizados na rede. 

2.3.5. Deve implementar controle de acesso por porta através do padrão IEEE 

802.1X com assinalamento dinâmico de VLAN por usuário com base em 

atributos recebidos através do protocolo RADIUS. 

2.3.6. Deve suportar a autenticação IEEE 802.1X de múltiplos dispositivos em 

cada porta do switch. Apenas o tráfego dos dispositivos autenticados é que 

devem ser comutados na porta. 

2.3.7. Deve suportar a autenticação simultânea de, no mínimo, 15 (quinze) 

dispositivos em cada porta através do protocolo IEEE 802.1X. 

2.3.8. Deve suportar MAC Authentication Bypass (MAB). 

2.3.9. Deve implementar RADIUS CoA (Change of Authorization). 

2.3.10. Em caso de indisponibilidade dos servidores RADIUS, o switch 

deve provisionar automaticamente uma VLAN para os dispositivos 



 

 

conectados nas interfaces que estejam com 802.1X habilitado de forma a 

não causar indisponibilidade da rede. 

2.3.11. Deve implementar Guest VLAN para aqueles usuários que não 

autenticaram nas interfaces em que o IEEE 802.1X estiver habilitado. 

2.3.12. Deve ser capaz de operar em modo de monitoramento para 

autenticações 802.1X. Desta forma, o switch deve permitir que sejam 

realizados testes de autenticação nas portas sem tomar ações tal como 

reconfigurar a interface. 

2.3.13. Deve ser capaz de autenticar um computador via 802.1X mesmo 

que este esteja conectado através de uma interface do telefone IP. 

2.3.14. Deve suportar RADIUS Authentication e RADIUS Accounting 

através de IPv6. 

2.3.15. Deve permitir configurar o número máximo de endereços MAC que 

podem ser aprendidos em uma determinada porta. Caso o número máximo 

seja excedido, o switch deverá gerar um log de evento para notificar o 

problema. 

 
2.4. DOS ITENS DE CAMADA 2 (LAYER2) 

2.4.1. Deve implementar Spanning Tree conforme os padrões IEEE 802.1w 

(Rapid Spanning Tree) e IEEE 802.1s (Multiple Spanning Tree). 

2.4.2. Deve implementar Flow Control baseado no padrão IEEE 802.3X. 

2.4.3. Deve implementar Block intra-VLAN traffic. 

2.4.4. Deve permitir a configuração de, no mínimo, 16 grupos de agregação de 

link (link aggregation) de acordo com o padrão IEEE 802.3ad (Link 

Aggregation Control Protocol – LACP). 

2.4.5. Deve suportar a comutação de Jumbo Frames. 

2.4.6. Deve identificar automaticamente telefones IP que estejam conectados e 

associá-los automaticamente a VLAN de voz. 

2.4.7. Deve suportar IGMP snooping para controle de tráfego multicast, 

conforme documentado na RFC 4541, permitindo a criação de, no mínimo, 

990 (novecentos e noventa) entradas na tabela. 

2.4.8. Deve permitir o espelhamento do tráfego de uma porta para outra porta 

do mesmo switch (port mirroring / SPAN). 

2.4.9. Deve implementar os protocolos de prevenção de loop IEEE 802.1w 

Rapid Spanning Tree Protocol (RSTP) e IEEE 802.1s Multiple Spanning 

Tree Protocol (MSTP). 

2.4.10. Deve permitir implementar no mínimo 30 (trinta) instâncias de 

Multiple Spanning Tree Protocol (MSTP). 



 

 

2.4.11. Deve implementar recurso conhecido como PortFast ou Edge Port 

para que uma porta de acesso seja colocada imediatamente no status 

"Forwarding" do Spanning Tree após sua conexão física. 

2.4.12. Deve implementar mecanismo de proteção da “root bridge” do 

algoritmo Spanning-Tree para prover defesa contra-ataques do tipo “Denial 

of Service” no ambiente nível 2. 

2.4.13. Deve permitir a suspensão de recebimento de BPDUs (Bridge 

Protocol Data Units) caso a porta esteja colocada no modo “fast 

forwarding”. Sendo recebido um BPDU neste tipo de porta deve ser 

possível desabilitá-la automaticamente. 

2.4.14. Deve possuir mecanismo conhecido como Loop Guard para 

identificação de loops na rede. Deve desativar a interface e gerar um evento 

quando um loop for identificado. 

2.4.15. Deve possuir mecanismo para identificar interfaces em constantes 

mudanças de status de operação (flapping) que podem ocasionar 

instabilidade na rede. O switch deverá desativar a interface 

automaticamente caso o número de variações de status esteja acima do 

limite configurado para o período estabelecido em segundos. 

2.4.16. Deve suportar o protocolo LLDP e LLDP-MED para descoberta 

automática de equipamentos na rede de acordo com o padrão IEEE 

802.1ab. 

2.4.17. Deverá possuir controle de broadcast, multicast e unicast nas 

portas do switch. Quando o limite for excedido, o switch deve descartar os 

pacotes ou aplicar rate limit. 

2.4.18. Deve implementar controle de acesso por porta através da 

verificação de MAC Address, Hardware Vendor, Sistema operacional e 

Usuário com assinalamento dinâmico de VLAN por usuário ou device com 

base em atributos recebidos através da conexão fisica. 

 

 
2.5. DOS ITENS DE QUALIDADE DE SERVIÇOS - QOS 

2.5.1. Deverá implementar priorização de tráfego baseada nos valores de classe 

de serviço do frame ethernet (IEEE 802.1p CoS). 

2.5.2. Deverá implementar priorização de tráfego baseada nos valores do 

campo “Differentiated Services Code Point” (DSCP) do cabeçalho IP, 

conforme definições do IETF. 

2.5.3. Deve possuir ao menos 8 (oito) filas de priorização (QoS) por porta. 

 
2.6. DOS ITENS DE INTEGRAÇÃO E MONITORAMENTO 



 

 

2.6.1. Deve permitir a customização do tempo em segundos em que um 

determinado MAC Address aprendido dinamicamente ficará armazenado na 

tabela de endereços MAC (MAC Table). 

2.6.2. Deve possuir recurso para monitorar a disponibilidade dos servidores 

RADIUS. 

2.6.3. Deve ser capaz de gerar log de eventos quando um novo endereço MAC 

Address for aprendido dinamicamente nas interfaces, quando o MAC 

Address mover entre interfaces do mesmo switch e quando o MAC Address 

for removido da interface. 

2.6.4. Deve suportar o envio de mensagens de log para servidores externos 

através de syslog. 

2.6.5. Deverá ser capaz de executar testes nas interfaces para identificar 

problemas físicos nos cabos de par trançado (UTP) conectados ao switch. 

Deverá executar os testes em todos os pares do cabo, informar o resultado 

do teste para cada par do cabo, além de informar a distância total do cabo. 

2.6.6. Deve suportar o padrão IEEE 802.3az (Energy Efficient Ethernet - EEE). 
 
 

 
3. SWITCH L2/L3 - TIPO 3 – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1. DAS CAPACIDADES GERAIS E PERFORMANCE 

3.1.1. Equipamento do tipo comutador de rede ethernet com capacidade de 

operação em camada 3 do modelo OSI. 

3.1.2. Deve possuir no mínimo 32 (trinta e duas) interfaces do tipo 1/2.5GbE e 

16 (dezesseis) interfaces do tipo 1/2.5/5GbE para conexão de cabos de par 

metálico UTP com conector RJ-45. Deve implementar a auto-negociação de 

velocidade e duplex destas interfaces, além de negociar automaticamente a 

conexão de cabos crossover (MDI/MDI-X). 

3.1.3. Deve possuir no mínimo 8 (oito) slots do tipo SFP+/SFP28 para conexão 

de fibras ópticas, com suporte para operar em 1GbE, 10GbE e 25GbE. 

Estas interfaces não devem ser do tipo combo e devem operar 

simultaneamente em conjunto com as interfaces do item anterior. 

3.1.4. Deverá implementar os padrões IEEE 802.3af (PoE), IEEE 802.3at 

(PoE+) e IEEE 802.3bt (PoE++). 

3.1.5. Deve possuir PoE budget de no mínimo 1750W a serem alocados em 

qualquer uma das portas de par metálico. 

3.1.6. Deve possuir porta console para acesso à interface de linha de comando 

(CLI) do equipamento através de conexão serial. O cabo e eventuais 

adaptadores necessários para acesso à porta console deverão ser 

fornecidos. 



 

 

3.1.7. Deve possuir 1 (uma) interface USB. 

3.1.8. Deve possuir capacidade de comutação de pelo menos 710 Gbps e ser 

capaz de encaminhar no mínimo 1000 Mpps (mil milhões de pacotes por 

segundo). 

3.1.9. Deve suportar no mínimo 4.000 (quatro mil) VLANs de acordo com o 

padrão IEEE 802.1Q. 

3.1.10. Deve possuir uma tabela MAC com suporte para, no mínimo, 

63.000 (sessenta e três mil) endereços. 

3.1.11. Deve operar com latência igual ou inferior à 1µs (microsegundo). 

3.1.12. Deve possuir buffer de pacotes de, no mínimo, 7.5 MB. 

3.1.13. Deve possuir memória DDR4 de, no mínimo, 4 GB. 

3.1.14. Deve suportar no mínimo 300.000 rotas IPv4 e 110.000 rotas IPv6. 

3.1.15. Deve possuir LEDs que indiquem o status de atividade de cada 

porta, além de indicar se há alguma falha ou alarme no switch. 

3.1.16. Deve suportar ambientes com temperatura de até 43º Celsius. 

3.1.17. Deve possuir MTBF (Mean Time Between Failures) igual ou 

superior a 10 (dez) anos. 

3.1.18. Deve ser fornecido com fontes de alimentação duplas, internas e 

hot-swappable (troca a quente), com capacidade para operar em tensões 

de 100V e 240V. 

3.1.19. Deve permitir a sua instalação física em rack padrão 19" com altura 

máxima de 1U. Todos os acessórios para montagem e fixação deverão ser 

fornecidos. 

3.1.20. Deve estar homologado pela ANATEL na data de execução do 

pregão. 

3.1.21. Devem possuir garantia e suporte do fabricante pelo período de 60 

(sessenta) meses. 

3.1.22. Os equipamentos devem ser novos, ou seja, de primeiro uso. 

3.1.23. Na data da proposta, nenhum dos modelos poderão estar listados 

no site do fabricante em listas de end-of-life e end-of-sale. 

 
 
 
 

 
3.2. DOS ITENS DE GERENCIAMENTO E SISTEMAS 

3.2.1. A solução deverá administrar e controlar de maneira centralizada os 

pontos de acesso wireless e switches do mesmo fabricante da solução 

ofertada. 

3.2.2. Deverá suportar ser configurado e monitorado através de REST API. 



 

 

3.2.3. Deve suportar o protocolo SSH em IPv4 e IPv6 para configuração e 

administração remota através de CLI (Command Line Interface). 

3.2.4. Deve suportar o protocolo HTTPS para configuração e administração 

remota através de interface web. 

3.2.5. Deve permitir upload de arquivo e atualização do firmware (software) do 

switch através da interface web (HTTPS). 

3.2.6. Deve permitir o armazenamento local de configurações anteriores para 

possibilitar a comparação com as configurações atuais presentes no 

equipamento. 

3.2.7. Deve suportar o protocolo SNMP (Simple Network Management Protocol) 

nas versões v1, v2c e v3. 

3.2.8. Deverá possuir mecanismo para identificar conflitos de endereços IP na 

rede. Caso um conflito seja identificado, o switch deverá gerar um log de 

evento e enviar um SNMP Trap. 

3.2.9. Deve implementar serviço de DHCP Relay. 

3.2.10. Deve implementar serviço de DHCP Server. 

3.2.11. Deve suportar o protocolo NTP (Network Time Protocol) ou SNTP 

(Simple Network Time Protocol) para a sincronização do relógio. 

3.2.12. Deve permitir ser gerenciado através de IPv6. 

3.2.13. Deve permitir a criação de perfis de usuários administrativos com 

diferentes níveis de permissões para administração e configuração do 

switch. 

3.2.14. Deve suportar autenticação via RADIUS e TACACS+ para controle 

do acesso administrativo ao equipamento. 

3.2.15. Deve suportar o recurso de Wake-on-LAN (WoL). 

3.2.16. Deverá suportar tecnologia para configuração do equipamento 

através de controlador SDN. 

3.2.17. Deve possuir recursos de automação para facilitar a operação 

diária dos switches. 

3.2.18. Deve suportar, pelo menos, a tomada de ações como execução de 

scripts, envio de e-mails, notificações via SNMP-trap, alertas no console de 

configuração e execução de APIs via webhook, acionadas por um gatilho 

configurado no switch. 

3.2.19. Deve permitir que as automações sejam executadas em horários 

agendados. 

3.2.20. Deve suportar gerenciamento centralizado de portas e VLANs 

através do atual NGFW da prefeitura, modelo Fortigate-100F 

3.2.21. Deve permitir upload de arquivo e atualização do firmware 

(software) do switch através do atual NGFW da prefeitura, modelo 

Fortigate-100F. 



 

 

3.2.22. Deve permitir a criação de política para descoberta e autorização 

automáticas de novos Switches conectados à rede, diretamente do atual 

NGFW da prefeitura, modelo Fortigate-100F 

 

 
3.3. DOS ITENS DE SEGURANÇA E VISIBILIDADE 

3.3.1. Deve suportar a criação de listas de acesso (ACLs) para filtragem de 

tráfego. Estas devem conter os seguintes parâmetros para classificação do 

tráfego: endereço IP de origem e destino, endereço MAC de origem e 

destino, portas TCP e UDP, campo DSCP, campo CoS e VLAN ID. 

3.3.2. Deve permitir a definição de dias e horários que a ACL deverá ser 

aplicada na rede. 

3.3.3. Deverá implementar mecanismo de proteção contra-ataques do tipo man-

in-the-middle que utilizam o protocolo ARP. 

3.3.4. Deve implementar DHCP Snooping em IPv4 e IPv6 para mitigar 

problemas com servidores DHCP que não estejam autorizados na rede. 

3.3.5. Deve implementar controle de acesso por porta através do padrão IEEE 

802.1X com assinalamento dinâmico de VLAN por usuário com base em 

atributos recebidos através do protocolo RADIUS. 

3.3.6. Deve suportar a autenticação IEEE 802.1X de múltiplos dispositivos em 

cada porta do switch. Apenas o tráfego dos dispositivos autenticados é que 

devem ser comutados na porta. 

3.3.7. Deve suportar a autenticação simultânea de, no mínimo, 15 (quinze) 

dispositivos em cada porta através do protocolo IEEE 802.1X. 

3.3.8. Deve suportar MAC Authentication Bypass (MAB). 

3.3.9. Deve implementar RADIUS CoA (Change of Authorization). 

3.3.10. Em caso de indisponibilidade dos servidores RADIUS, o switch 

deve provisionar automaticamente uma VLAN para os dispositivos 

conectados nas interfaces que estejam com 802.1X habilitado de forma a 

não causar indisponibilidade da rede. 

3.3.11. Deve implementar Guest VLAN para aqueles usuários que não 

autenticaram nas interfaces em que o IEEE 802.1X estiver habilitado. 

3.3.12. Deve ser capaz de operar em modo de monitoramento para 

autenticações 802.1X. Desta forma, o switch deve permitir que sejam 

realizados testes de autenticação nas portas sem tomar ações tal como 

reconfigurar a interface. 

3.3.13. Deve ser capaz de autenticar um computador via 802.1X mesmo 

que este esteja conectado através de uma interface do telefone IP. 

3.3.14. Deve suportar RADIUS Authentication e RADIUS Accounting 

através de IPv6. 



 

 

3.3.15. Deve permitir configurar o número máximo de endereços MAC que 

podem ser aprendidos em uma determinada porta. Caso o número máximo 

seja excedido, o switch deverá gerar um log de evento para notificar o 

problema. 

 

 
3.4. DOS ITENS DE CAMADA 2 (LAYER2) 

3.4.1. Deve implementar Spanning Tree conforme os padrões IEEE 802.1w 

(Rapid Spanning Tree) e IEEE 802.1s (Multiple Spanning Tree). 

3.4.2. Deve implementar Flow Control baseado no padrão IEEE 802.3X. 

3.4.3. Deve implementar Block intra-VLAN traffic. 

3.4.4. Deve permitir a configuração de, no mínimo, 50 (cinquenta) grupos de 

agregação de link (link aggregation) de acordo com o padrão IEEE 802.3ad 

(Link Aggregation Control Protocol – LACP). 

3.4.5. Deve suportar a comutação de Jumbo Frames. 

3.4.6. Deve identificar automaticamente telefones IP que estejam conectados e 

associá-los automaticamente a VLAN de voz. 

3.4.7. Deve suportar IGMP snooping para controle de tráfego multicast, 

conforme documentado na RFC 4541, permitindo a criação de, no mínimo, 

1.000 (mil) entradas na tabela. 

3.4.8. Deve permitir o espelhamento do tráfego de uma porta para outra porta 

do mesmo switch (port mirroring / SPAN). 

3.4.9. Deve implementar os protocolos de prevenção de loop IEEE 802.1w 

Rapid Spanning Tree Protocol (RSTP) e IEEE 802.1s Multiple Spanning 

Tree Protocol (MSTP). 

3.4.10. Deve permitir implementar no mínimo 60 (sessenta) instâncias de 

Multiple Spanning Tree Protocol (MSTP). 

3.4.11. Deve implementar recurso conhecido como PortFast ou Edge Port 

para que uma porta de acesso seja colocada imediatamente no status 

"Forwarding" do Spanning Tree após sua conexão física. 

3.4.12. Deve implementar mecanismo de proteção da “root bridge” do 

algoritmo Spanning-Tree (STP Root Guard) para prover defesa contra-

ataques do tipo “Denial of Service” no ambiente nível 2. 

3.4.13. Deve permitir a suspensão de recebimento de BPDUs (Bridge 

Protocol Data Units) caso a porta esteja colocada no modo “fast forwarding” 

(STP BPDU Guard). Sendo recebido um BPDU neste tipo de porta deve ser 

possível desabilitá-la automaticamente. 

3.4.14. Deve possuir mecanismo conhecido como Loop Guard para 

identificação de loops na rede. Deve desativar a interface e gerar um evento 

quando um loop for identificado. 



 

 

3.4.15. Deve possuir mecanismo para identificar interfaces em constantes 

mudanças de status de operação (flapping) que podem ocasionar 

instabilidade na rede. O switch deverá desativar a interface 

automaticamente caso o número de variações de status esteja acima do 

limite configurado para o período estabelecido em segundos. 

3.4.16. Deve suportar o protocolo LLDP e LLDP-MED para descoberta 

automática de equipamentos na rede de acordo com o padrão IEEE 

802.1ab. 

3.4.17. Deverá possuir controle de broadcast, multicast e unicast nas 

portas do switch. Quando o limite for excedido, o switch deve descartar os 

pacotes ou aplicar rate limit. 

3.4.18. Deve implementar controle de acesso por porta através da 

verificação de MAC Address, Hardware Vendor, Sistema operacional e 

Usuário com assinalamento dinâmico de VLAN por usuário ou device com 

base em atributos recebidos através da conexão fisica. 

 

 
3.5. DOS ITENS DE CAMADA 3 (LAYER3) 

3.5.1. Deve implementar roteamento (camada 3 do modelo OSI) entre as 

VLANs. 

3.5.2. Deve suportar a criação de rotas estáticas em IPv4 e IPv6. 

3.5.3. Deve suportar protocolos de roteamento dinâmico, como OSPF e BGP. 

3.5.4. Deve implementar o recurso de detecção de encaminhamento bidirecional 

(BFD). 

3.5.5. Deve suportar monitoramento de links para os protocolos IPv4 e IPv6. 
 

 
3.6. DOS ITENS DE QUALIDADE DE SERVIÇOS - QOS 

3.6.1. Deverá implementar priorização de tráfego baseada nos valores de classe 

de serviço do frame ethernet (IEEE 802.1p CoS). 

3.6.2. Deverá implementar priorização de tráfego baseada nos valores do 

campo “Differentiated Services Code Point” (DSCP) do cabeçalho IP, 

conforme definições do IETF. 

3.6.3. Deve possuir ao menos 8 (oito) filas de priorização (QoS) por porta. 
 

 
3.7. DOS ITENS DE INTEGRAÇÃO E MONITORAMENTO 

3.7.1. Deve permitir a customização do tempo em segundos em que um 

determinado MAC Address aprendido dinamicamente ficará armazenado na 

tabela de endereços MAC (MAC Table). 



 

 

3.7.2. Deve possuir recurso para monitorar a disponibilidade dos servidores 

RADIUS. 

3.7.3. Deve ser capaz de gerar log de eventos quando um novo endereço MAC 

Address for aprendido dinamicamente nas interfaces, quando o MAC 

Address mover entre interfaces do mesmo switch e quando o MAC Address 

for removido da interface. 

3.7.4. Deve suportar o envio de mensagens de log para servidores externos 

através de syslog. 

3.7.5. Deverá ser capaz de executar testes nas interfaces para identificar 

problemas físicos nos cabos de par trançado (UTP) conectados ao switch. 

Deverá executar os testes em todos os pares do cabo, informar o resultado 

do teste para cada par do cabo, além de informar a distância total do cabo. 

3.7.6. Deve suportar o padrão IEEE 802.3az (Energy Efficient Ethernet - EEE) 
 
 

 
4. ACCESS POINT WI-FI 7 INDOOR – TIPO 1 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 
4.1. Ponto de acesso (AP) que permita acesso dos dispositivos à rede através de 

conectividade wireless e que possua todas as suas configurações centralizadas 

em controlador wireless; 

 

 
4.2. Deve suportar modo de operação centralizado, ou seja, sua operação depende 

do controlador wireless que é responsável por gerenciar as políticas de 

segurança, qualidade de serviço (QoS) e monitoramento da radiofrequência; 

 

 
4.3. Deve identificar automaticamente o controlador wireless ao qual se conectará; 

 

 
4.4. Deve permitir ser gerenciado remotamente através de links WAN; 

 

 
4.5. Deve permitir a conexão de dispositivos wireless que implementem os padrões 

IEEE 802.11a/b/g/n/ac/ax/be de forma simultânea; 



 

 

4.6. Deve possuir capacidade tri-band com rádios 2.4GHz, 5GHz, e 6GHz operando 

simultaneamente, além de permitir configurações independentes para cada 

rádio; 

 
4.7. Deve possuir rádio dedicado para monitoramento da radiofrequência em 

2.4Ghz, 5GHz e 6GHz. 

 

 
4.8. Deve possuir rádio BLE (Bluetooth Low Energy) integrado e interno ao 

equipamento; 

 

 
4.9. Deve permitir a conexão de no mínimo 500 (quinhentos) clientes wireless 

simultaneamente; 

 

 
4.10. Deve possuir, no mínimo, 1 (uma) interface Ethernet padrão 

100/1000/2500/5000/10000Base-T e 1 (uma) interface Ethernet padrão 

10/100/1000Base-T; 

 

 
4.11. Deve possuir interface console para gerenciamento local com conexão 

serial padrão RS-232 e conector RJ45, e também uma interface USB tipo A; 

 

 
4.12. Deve permitir sua alimentação através de Power Over Ethernet (PoE) 

conforme os padrões 802.3af, 802.3at ou 802.3bt; 

 

 
4.13. Adicionalmente deve possuir entrada de alimentação 12VDC; 

 

 
4.14. O encaminhamento de tráfego dos dispositivos conectados à rede sem fio 

deve ocorrer de forma centralizada através de túnel estabelecido entre o ponto 

de acesso e controlador wireless. Neste modo todos os pacotes trafegados em 

um determinado SSID devem ser tunelados até o controlador wireless; 



 

 

4.15. Quando o encaminhamento de tráfego dos clientes wireless for tunelado, 

para garantir a integridade dos dados, este tráfego deve ser enviado pelo AP 

para o concentrador através de túnel IPSec; 

 

 
4.16. Quando o encaminhamento de tráfego dos clientes wireless for tunelado, 

de forma a garantir melhor utilização dos recursos, a solução deve suportar 

recurso conhecido como Split Tunneling a ser configurado no SSID. Com este 

recurso, o AP deve suportar a criação de listas de exceções com endereços de 

serviços da rede local que não devem ter os pacotes enviados pelo túnel até o 

concentrador, ou seja, todos os pacotes devem ser tunelados exceto aqueles 

que tenham como destino os endereços especificados nas listas de exceção; 

 

 
4.17. Adicionalmente, o ponto de acesso deve suportar modo de 

encaminhamento de tráfego conhecido como Bridge Mode ou Local Switching. 

Neste modo todo o tráfego dos dispositivos conectados em um determinado 

SSID deve ser comutado localmente na interface ethernet do ponto de acesso e 

não devem ser tunelados até o controlador wireless; 

 

 
4.18. Deve permitir operação em modo Mesh; 

 

 
4.19. Deve possuir potência de irradiação mínima de 23dBm em todas as 

frequências; 

 

 
4.20. Deve suportar, no mínimo, operação MIMO 2x2 com 2 fluxos espaciais 

permitindo data rates de até 5.5 Gbps em um único rádio; 

 

 
4.21. Deve suportar MU-MIMO com operações em Downlink (DL) e Uplink (UL); 

 

 
4.22. Deve suportar OFDMA; 



 

 

4.23. Deve suportar modulação de no mínimo 1024 QAM para o rádio que 

opera em 2.4GHz, e modulação de até 4096 QAM para os rádios que operam 

em 5GHz e 6GHz; 

 

 
4.24. Deve suportar recurso de Target Wake Time (TWT) configurado por 

SSID; 

 

 
4.25. Deve suportar BSS Coloring; 

 

 
4.26. Deve suportar operação em 5GHz com canais de 20, 40, 80, 160 e 

240MHz; 

 

 
4.27. Deve suportar operação em 6GHz com canais de 20, 40, 80, 160 e 

320MHz; 

 

 
4.28. Deve possuir sensibilidade mínima de -93 dBm quando operando em 

5GHz com MCS0 (802.11ax HE20 e 802.11be EHT20); 

 

 
4.29. Deve possuir sensibilidade mínima de -83 dBm quando operando em 

6GHz com MCS0 (802.11be EHT360); 

 

 
4.30. Deve possuir antenas internas ao equipamento com ganho mínimo de 

4.5dBi em 2.4Ghz, e 5dBi em 5Ghz e 6Ghz; 
 

 
4.31. Em conjunto com o controlador wireless, deve otimizar o desempenho e a 

cobertura wireless (RF), realizando automaticamente o ajuste de potência e a 

distribuição adequada de canais a serem utilizados; 

 

 
4.32. Em conjunto com o controlador wireless, deve implementar recursos que 

possibilitem a identificação de interferências provenientes de equipamentos que 

operem nas frequências de 2.4GHz, 5GHz, e 6GHz; 



 

 

4.33. Em conjunto com o controlador wireless, deve implementar recursos de 

análise de espectro que possibilitem a identificação de interferências 

provenientes de equipamentos não-WiFi e que operem nas frequências de 

2.4GHz ou 5GHz ou 6Ghz; 
 

 
4.34. Deve suportar mecanismos para detecção e mitigação automática de 

pontos de acesso não autorizados, também conhecidos como Rogue Aps; 

 

 
4.35. Em conjunto com o controlador wireless, deve implementar mecanismos 

de proteção para identificar ataques à infraestrutura wireless (wIDS/wIPS); 

 

 
4.36. Em conjunto com o controlador wireless, deve permitir a criação de 

múltiplos domínios de mobilidade (SSID) com configurações distintas de 

segurança e rede. Deve ser possível criar até 21 (vinte e um) SSIDs com 

operação simultânea; 

 

 
4.37. Em conjunto com o controlador wireless, deve implementar os seguintes 

métodos de autenticação: WPA (TKIP) e WPA2 (AES); 

 

 
4.38. Em conjunto com o controlador wireless, deve ser compatível e 

implementar o método de autenticação WPA3; 

 

 
4.39. Em conjunto com o controlador wireless, deve implementar o protocolo 

IEEE 802.1X com associação dinâmica de VLANs para os usuários com base 

nos atributos fornecidos pelos servidores RADIUS; 

 

 
4.40. Deve suportar os seguintes métodos de autenticação EAP: EAP-AKA, 

EAP-SIM, EAP-FAST, EAP-TLS, EAP-TTLS e PEAP; 

 

 
4.41. Deve implementar o padrão IEEE 802.11r para acelerar o processo de 

roaming dos dispositivos através do recurso conhecido como Fast Roaming; 



 

 

4.42. Deve implementar o padrão IEEE 802.11k para permitir que um 

dispositivo conectado à rede wireless identifique rapidamente outros pontos de 

acesso disponíveis em sua área para que ele execute o roaming; 

 

 
4.43. Deve implementar o padrão IEEE 802.11v para permitir que a rede 

influencie as decisões de roaming do cliente conectado através do fornecimento 

de informações complementares, tal como a carga de utilização dos pontos de 

acesso que estão próximos; 

 

 
4.44. Deve implementar o padrão IEEE 802.11e; 

 

 
4.45. Deve implementar o padrão IEEE 802.11h; 

 

 
4.46. Deve implementar o padrão IEEE 802.3az; 

 

 
4.47. Deve suportar ser gerenciado via SNMP; 

 

 
4.48. Deve suportar consultas via REST API; 

 

 
4.49. Deve possuir estrutura robusta para operação em ambientes internos e 

permitir ser instalado em paredes e tetos. Deve acompanhar os acessórios para 

fixação; 

 

 
4.50. Deve ser capaz de operar em ambientes com temperaturas entre 0 e 50º 

C; 

 

 
4.51. Deve possuir sistema antifurto do tipo Kensington Security Lock ou 

similar; 



 

 

4.52. Deve possuir indicadores luminosos (LED) para indicação de status; 
 

 
4.53. O ponto de acesso deverá ser compatível e ser gerenciado pelos 

controladores wireless deste processo; 

 

 
4.54. Quaisquer licenças e/ou softwares necessários para plena execução de 

todas as características descritas neste termo de referência deverão ser 

fornecidos; 

 

 
4.55. Deve possuir certificado emitido pela Wi-Fi Alliance; 

 

 
4.56. Deve estar homologado pela ANATEL na data da entrega do 

equipamento; 

 

 
4.57. Cada unidade do Access Point Indoor deverá ser fornecida contemplando 

todas as subscrições e licenças de software necessárias ao perfeito 

atendimento das funcionalidades e características técnicas exigidas neste termo 

de referência pelo período de 60 meses; 

 

 
4.58. Deverão ser fornecidos contratos de suporte e garantia para hardware e 

software diretamente do fabricante da solução, comercializados através de 

distribuidor/revenda autorizado no Brasil, pelo período de 60 meses; 

 
4.59. Deve suportar gerenciamento centralizado de portas e VLANs através do 

atual NGFW da prefeitura, modelo Fortigate-100F 

4.60. Deve permitir upload de arquivo e atualização do firmware (software) do 

switch através do atual NGFW da prefeitura, modelo Fortigate-100F. 

4.61. Deve permitir a criação de política para descoberta e autorização 

automáticas de novos Switches conectados à rede, diretamente do atual NGFW 

da prefeitura, modelo Fortigate-100F 

4.62. Deve implementar controle de acesso por SSID através da verificação de 

MAC Address, Hardware Vendor, Sistema operacional e Usuário com 

assinalamento dinâmico de VLAN por usuário ou device com base em atributos 

recebidos através da conexão física. 



 

 

 
 

 
5. CABO DE CONEXÃO DIRETA (DAC) – TIPO 1- ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1. Deve ser um cabo de conexão direta (Direct Attach Cable - DAC) com 

transceptores SFP+ integrados e inclusos em ambas as extremidades. 

5.2. Deve ser compatível com o padrão 10GBase-CR. 

5.3. Deve suportar taxa de transmissão de dados de no mínimo 10 Gbps. 

5.4. Deve possuir comprimento fixo de 3 metros. 

5.5. Deve ser do tipo passivo, com cabo de cobre Twinax. 

5.6. Deve suportar a funcionalidade de "Hot Plug" (conexão a quente). 

5.7. Deve possuir faixa de temperatura operacional de 0°C a 70°C. 

5.8. O equipamento deve ser novo, de primeiro uso, e em linha de produção no 

momento da proposta. 

 

 
6. TRANSCEPTOR SFP+ - TIPO 1 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA 

6.1. Deve ser um módulo transceptor óptico do tipo SFP+. 

6.2. Deve ser compatível com o padrão IEEE 802.3ae (10GBase-SR). 

6.3. Deve suportar taxa de transmissão de dados de no mínimo 10 Gbps. 

6.4. Deve operar com fibra óptica Multimodo (MM). 

6.5. Deve possuir comprimento de onda nominal de 850 nm. 

6.6. Deve utilizar conector do tipo LC Duplex. 

6.7. Deve suportar uma distância de transmissão de no mínimo 280 metros em fibra 

OM3. 

6.8. Deve suportar uma distância de transmissão de no mínimo 480 metros em fibra 

OM4. 

6.9. Deve suportar a funcionalidade de "Hot Plug" (conexão a quente). 

6.10. Deve possuir suporte a Monitoramento Digital de Diagnóstico 

(DDM/DOM). 

6.11. Deve possuir faixa de temperatura operacional de 0°C a 70°C. 

6.12. O equipamento deve ser novo, de primeiro uso, e em linha de produção 

no momento da proposta. 

 

 
7. Habilitação técnica 

7.1.  O fabricante dos itens deve ter figurado como líder no Quadrante Mágico 

do Gartner, na categoria de Enterprise Wired and Wireless LAN Infrastructure, 

em sua publicação mais recente. 



 

 

7.2.  Comprovação de aptidão por meio de, no mínimo, 1 (um) atestado de 

capacidade técnico operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, pelo qual a licitante tenha sido contratada para a execução de 

serviços pertinentes e compatíveis em características com o objeto do presente 

certame. 

7.3.  Declaração emitida pela fabricante dos equipamentos e softwares 

comprovando que é um canal autorizado com nível de certificações Advanced e 

que está apta para comercializar as licenças, garantias e suporte técnico dos 

produtos do presente termo de referência; 

7.4.  Possuir no quadro de funcionário, no mínimo, um profissional certificado 

na modalidade de especialista em segurança de redes, fornecida pelo 

fabricante dos itens. 
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ANEXO II 

 

 
(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE NA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

 

A empresa  , CNPJ nº   , por meio de 

seu representante legal abaixo assinado, Sr(a)   , portador(a) do RG nº 

  e do CPF/MF nº   declara, sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal Brasileiro, que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte 

nos termos de Lei acima citada e que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar n° 123/06. 

Caso seja declarada vencedora do certame, promoveremos a regularização de eventuais 

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III 

 

(MODELO) 

 
DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

 

 

Declaramos, expressamente, sob pena de eliminação sumária do certame licitatório, Pregão 

Eletrônico nº 62/2026 ou sob pena de rescisão do contrato deste certame decorrente, que esta 

proponente não incorre em qualquer dos impedimentos previstos neste processo. 

 

Declara, por fim, estar ciente e de acordo que, constatada a falsidade da presente declaração, 

a qualquer tempo, estará sujeita à eliminação sumária desta licitação ou à rescisão do contrato de 

concessão que dela tiver se originado, sem direito a qualquer indenização e sem prejuízo da 

responsabilidade criminal do(s) signatário(s) e das demais previstas em lei e no Edital. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente, nos termos e sob as penas da lei. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

http://www.panambi.rs.gov.br/
mailto:licita@panambi.rs.gov.br
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ANEXO IV 

 

(MODELO) 

 
DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR E COMPROMISSO DA NÃO CONTRATAÇÃO DE MENORES 

 

 

   (razão social da empresa), inscrito 

no CNPJ sob o número  , por seu(s) representante(s) legal(is) que esta 

subscreve(m), declara FORMALMENTE, para fins de participação na Licitação Pregão Eletrônico nº 

62/2026, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI, que não tem, bem como proíbe a 

existência atual ou futura, em seu quadro de pessoal operacional ou administrativo, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos, com jornada de trabalho no período noturno ou prestando serviços 

perigosos ou insalubres, e nem empregados menores de 16 (dezesseis) anos em quaisquer condições, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) anos. 

 

Esta DECLARAÇÃO FORMAL tem a característica de compromisso em relação ao inciso XXXIII, 

do artigo 7.º da Constituição Federal, considerado como elemento de habilitação nos termos do inciso 

VI, do artigo 68, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

http://www.panambi.rs.gov.br/
mailto:licita@panambi.rs.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI – RS 

SECRETARIA DA FAZENDA 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Página 4 de 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI: Av. Konrad Adenauer, 1870, Bairro São Jorge, Panambi – RS. CEP 98.280-000 
CNPJ: 88.702.089/0001-89 – Home Page: www.panambi.rs.gov.br 

Telefone: (55) 3376-9100. Setor Licitações (55) 3376-9110. E-mail: licita@panambi.rs.gov.br 

 

 

 

 
 

 

 

ANEXO V 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA 

EMPRESA 

 

 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico Nº 62/2026 

 

A Empresa   , inscrita no CNPJ 

nº   por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sr(a) 

 , portador(a) do RG nº   e do CPF nº 

 , DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional servidor público da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI. 

Comprometemo-nos a informar a V. Sas., no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da sua 

ocorrência, em caso de algum sócio se tornar servidor público, através de ofício protocolado junto ao 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Panambi. 

 

 
DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

http://www.panambi.rs.gov.br/
mailto:licita@panambi.rs.gov.br
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ANEXO VI 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico Nº 62/2026 
 

 

Eu  (nome completo), RG nº  , representante 

credenciado da    (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº   , DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 

 

 

Data, assinatura do credenciado e nome da Empresa 

http://www.panambi.rs.gov.br/
mailto:licita@panambi.rs.gov.br


 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ..../2026, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PANAMBI E ... 

 

 

 

O Município de Panambi, com sede na Avenida Konrad Adenauer, nº 1870, Bairro São Jorge, inscrita no 

CNPJ sob o nº 88.702.089/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, e ............... , inscrita no CNPJ 

n° ...... com sede na ......... CEP ........., Bairro centro, .........., neste ato representado pelo ....................... , 

tendo em vista o que consta no Processo nº ...... /2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ........ /2026 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é ...................., nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

LOTE ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR TOTAL 

1    

2    

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. A Proposta do Contratado; e 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de   contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as 

partes até o limite de 10(dez) anos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 



 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ ....... (. ...... ). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1 O pagamento será efetuado mensalmente em empenho prévio, no mês subsequente a execução dos 

serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal e dos seguintes documentos: 

a) Não serão efetuados quaisquer pagamentos à contratada enquanto perdurar pendência de liquidação 

de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

b) A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de Fornecedores 

da Prefeitura, para verificação da situação da contratada em relação às condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado conforme item 5.1.1. mediante apresentação de nota fiscal, 

mensalmente, no mês subsequente a prestação de serviço. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice 0,5% de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 



 

 

 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5.4.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 

seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 

5.5. CESSÃO DE CRÉDITO 

5.5.1.1. É vedada a cessão não fiduciária dos direitos de créditos decorrentes do contrato administrativo 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

6.2. Após o interregno de um ano, a contar da data base do orçamento estimado e desde que haja pedido 

do Contratado, os preços iniciais poderão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 



 

 

 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 



 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1.1. Cumprir rigorosamente o determinado no termo de referência do edital nº 62/2026, assim como 

atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato; 

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.5. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos. 

8.1.7. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial ou instrumento congênere. 

8.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação; 

8.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

8.1.15. A contratada deverá executar todos os serviços necessários para implantação completa da 

solução: 

A) Implantação e Configuração de Access Points (FortiAP) 

B) Ativação completa dos equipamentos; 

C) Integração com firewall FortiGate existente; 

D) Configuração completa dos APs conforme melhores práticas de mercado; 

E) Criação e configuração de SSIDs (corporativo, visitante, etc.); 



 

 

 

F) Implementação de políticas de segurança wireless; 

G) Otimização de cobertura e desempenho da rede sem fio. 

8.1.16 Infraestrutura de Autenticação e Rede: 

A) Implantação e configuração de servidor RADIUS (quando necessário); 

B) Integração com Active Directory ou base de autenticação existente; 

C) Configuração de autenticação segura (802.1x, captive portal, etc.); 

D) Configuração completa de switches de acesso; 

E) Criação e configuração de VLANs; 

D) Segmentação de rede por setores/unidades; 

E) Configuração de trunk, access e políticas de rede; 

F) Integração total entre switches, APs e firewall. 

8.1.17 Implantação de Switches (FortiSwitch) 

A) Acesso e configuração via GUI e/ou CLI; 

B) Atualização de firmware de todos os equipamentos; 

C) Integração com FortiGate ou FortiCloud; 

D) Configuração completa de portas (access/trunk); 

E) Criação e aplicação de VLANs; 

F) Implementação de políticas de QoS (se necessário); 

G) Configuração de PoE (quando aplicável); 

H) Documentação lógica da rede. 

8.1.18 Instalação Física e Infraestrutura 

A) Instalação física de todos os equipamentos (switches, APs e acessórios); 

B) Organização e identificação de rack e cabeamento; 

C) Instalação e/ou adequação de infraestrutura de rede; 

D) Lançamento e certificação de cabeamento estruturado (quando necessário); 

E) Instalação de pontos de rede para Access Points; 

F) Organização de patch panels e conexões. 

8.1.19 Integração e Validação do Ambiente 

A) Integração completa com ambiente existente da Prefeitura; 

B) Testes de conectividade e desempenho; 

C) Testes de autenticação e acesso; 

D) Validação de funcionamento por setor/unidade; 

E) Ajustes finos de performance e estabilidade. 

8.1.20 Monitoramento e Segurança 



 

 

 

A) Configuração de monitoramento de ativos de rede; 

B) Aplicação de políticas de segurança da informação; 

C) Análise básica de vulnerabilidades do ambiente implantado; 

D) Recomendações técnicas de melhoria. 

8.1.21 Treinamento e Transferência de Conhecimento 

A)Treinamento técnico para equipe de TI da Prefeitura; 

B) Orientações operacionais sobre uso e administração; 

C) Entrega de documentação completa do ambiente; 

D) Transferência de conhecimento conforme boas práticas ITIL 

8.1.22 Suporte Técnico 

A) Suporte remoto, telefônico e, quando necessário, presencial; 

B) Atendimento em horário comercial; 

C) Apoio na resolução de incidentes relacionados à solução implantada; 

D)Acompanhamento pós-implantação. 

8.1.22 Condições de Execução 

A) Execução em horário comercial (segunda a sexta, 08h às 18h); 

B) Possibilidade de execução fora do horário mediante acordo; 

C) A contratada deverá disponibilizar equipe técnica qualificada; 

D) A Prefeitura designará responsável para acompanhamento e validação. 

E) A solução será considerada entregue após: o Funcionamento pleno de todos os equipamentos; o 

Validação técnica pela equipe da Prefeitura; o Entrega da documentação e treinamento; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

9.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 



 

 

 

9.6 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.7 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

9.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.8.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.9 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.10 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 

em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.2.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

10.1.6. Fraudar o Procedimento 

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 



 

 

 

10.1.7.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos fornecedores as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 

no prazo máximo de dez dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1., 10.1.2. e 10.1.3., a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.4.3. Para as infrações previstas no item 10.1.9 serão aplicadas as penas de multa previstas na legislação 

específica (Lei nº 12.846, de 2013), sem prejuízo da cumulação com outras sanções por infração à Lei nº 

14.133/2021. 

10.5. Incidirá multa de mora de um por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de dez dias. 

10.5.1. A multa de mora será de dois por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o limite máximo de dez por cento, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação. 

10.5.2. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 

10.5.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração a converta em multa compensatória 

e promova a extinção do contrato com a aplicação cumulativa de outras sanções. 

10.5.4. A multa compensatória será de dez por cento por cento sobre o valor do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 



 

 

 
10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

10.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 

e 10.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades em favor 

do Município de Panambi, nos termos do art. 90 §5º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

10.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

10.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.15. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, Lei 14.133/2021). 

10.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, Lei 14.133/2021). 

10.17. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 



 

 

 

10.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, Lei 14.133, de 2021) 

10.19. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, Lei 14.133, de 2021). 

10.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, Lei 14.133, de 

2021). 

10.21. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.22. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto. 

11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá 

o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual, se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

11.5 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.7. Indenizações e multas. 

11.8 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e 

escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

11.9 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas 

ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a 

incapacidade de correção. 



 

 

 

11.10 Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 

rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

11.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

11.1.1. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, 

até que a situação seja regularizada. 

11.2. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no 

prazo de sessenta dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo 

valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

11.3. O contratante poderá ainda: 

11.3.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

11.3.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 

nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em 

favor do contratado decorrentes do contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos da Portaria nº  , e com base no Decreto Municipal nº 100/2022, fica designado 

o (a) servidor (a) ........ como Fiscal do Contrato e o (a) servidor (a) .......................como Suplente do Fiscal 

do Contrato oriundo do Processo. ........... ; 

12.1.1. São atribuições do Fiscal do Contrato, além de outras expressamente fixadas no ato de designação: 

12.1.1.1. solicitar a autuação dos processos de fiscalização imediatamente ao recebimento do contrato e 

anexos, fornecido a ele em, no máximo, 5 (cinco) dias após a assinatura; 

12.1.1.2. conhecer os termos do edital e as condições do contrato, em especial os prazos, os cronogramas, 

as obrigações das partes, os casos de rescisão, a existência de cláusula de reajuste, se for o caso, e as 

hipóteses de aditamento. 

12.1.1.3. acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, em estrita observância ao Edital e ao 

contrato; 

12.1.1.4. juntar documentos, registrar telefonemas, fazer anotações, redigir atas de reunião, anexar 

correspondências, inclusive as eletrônicas, e quaisquer documentos relativos à execução do contrato, no 

processo de fiscalização; 

12.1.1.5. registrar no processo de fiscalização todas as ocorrências durante a execução do contrato, 

notificando o contratado, por escrito, a sanar os problemas em prazo hábil, a ser estipulado de acordo com 

o caso concreto; 

12.1.1.6. fazer cumprir fielmente as obrigações avençadas, relatando por escrito e sugerindo à autoridade 

superior a aplicação das sanções, na forma do contrato, no caso de inadimplência, garantindo ao contratado 

o direito de defesa; 

12.1.1.7. solicitar à autoridade superior a contratação de terceiro para auxiliá-lo e subsidiá-lo de 

informações pertinentes ao objeto da fiscalização; 

12.1.1.8. conferir a conclusão das etapas e o cumprimento das condições de pagamento; 



 

 

 

12.1.1.9. dar recebimento provisório dos objetos contratados mediante termo circunstanciado; 

12.1.1.10. dar recebimento definitivo dos objetos contratados mediante termo circunstanciado, se houver 

previsão expressa na portaria de designação; e 

12.1.1.11. outras previstas na portaria de designação. 

12.1.2. O Fiscal de Contrato contará com o apoio dos órgãos técnicos, órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n.º 

14.133/2021, sempre que entender necessário 

12.2. Nos termos da Portaria nº......., e com base no Decreto Municipal nº 100/2022, fica designado a 

servidora   como Gestor do Contrato oriundo do Procedimento de nº 

 /2026; 

12.2.1. São atribuições do Gestor do Contrato, além de outras expressamente fixadas no ato de 

designação: 

12.2.1.1. conferir a existência de empenho prévio à realização da despesa; 

12.2.1.2. providenciar a publicação tempestiva do extrato do contrato na imprensa oficial; 

12.2.1.3. conferir a existência de designação de fiscal para cada contrato celebrado pela Administração e 

da indicação formal de preposto pelo contratado; 

12.2.1.4. controlar os prazos de vencimentos dos contratos de fornecimento de bens e serviços de caráter 

continuado, sugerindo à autoridade superior o aditamento do ajuste ou a abertura de nova licitação, após 

a oitiva do fiscal, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência; 

12.2.1.5. adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos aditivos, quando for o caso; 

12.2.1.6. analisar ou formular os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, conforme o caso, 

submetendo-os à autoridade superior; 

12.2.1.7. verificar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinar a possibilidade da 

sua substituição nos casos em que é permitido e providenciar a sua liberação ao fim do contrato, conforme 

o caso; 

12.2.1.8. deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este detenha 

experiência e qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser verificada de acordo com as regras 

do edital da licitação que deu origem à contratação; 

12.2.1.9. examinar, mensalmente, a atualização e a adequação da documentação do contratado em relação 

às obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, notificando-o em caso de irregularidade, dando ciência 

à autoridade superior, sugerindo a aplicação de sanção e a rescisão contratual no caso de manutenção do 

descumprimento, observando a ampla defesa e o contraditório; 

12.2.1.10. supervisionar o fiscal na realização das atividades necessárias à liquidação da despesa, 

especialmente no tocante ao cumprimento dos prazos e a ordem cronológica de pagamentos, observado o 

disposto no art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, art. 141 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

e art. 18 da Resolução nº 1.033/15 do TCE/RS. 

12.2.1.11. executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico. 

12.3. Findas as obrigações decorrentes do contrato, cabe ao fiscal e ao gestor, em conjunto ou 

separadamente, formalizar relatório sobre a execução do contrato, sugerindo alterações nos futuros 

instrumentos, visando a maior eficiência nas contratações da Administração. 



 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

13.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

15.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Panambi para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º da Lei nº 14.133/21. 

 

 
Panambi / RS, ... de ...................... de 2026 

 

 
 

 

 

Gustavo Cavalheiro XXXXXX 

Prefeito Representante da empresa 
 

 
 

 

 

XXXXX 

Fiscal do contrato 


